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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 
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Acórdão nº  2202­004.092  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de agosto de 2017 

Matéria  Imposto de Renda Pessoa Física ­ IRPF 

Recorrente  JOSÉ LOPES FERNANDES NETO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2002 

PRELIMINAR. DECADÊNCIA. 

"O  fato  gerador  do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física,  relativo  à 
omissão  de  rendimentos  apurada  a  partir  de  depósitos  bancários  de  origem 
não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano­calendário"(Súmula 
CARF nº 38) 

VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  IRRETROATIVIDADE  E 
ANTERIORIDADE. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de  lei  tributária.  (Súmula  CARF  nº  2).  O  Supremo  Tribunal  Federal,  no 
julgamento do RE 601.314/SP, submetido à sistemática da repercussão geral 
prevista no art. 543­B do CPC/73, concluiu pela constitucionalidade do artigo 
6º da Lei Complementar nº 105/00. 

OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO 
COMPROVADA.  

"A Lei n° 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de 
receita com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o 
contribuinte  titular,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações. (Súmula CARF nº 26 

TAXA SELIC. APLICABILIDADE 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais.(Súmula CARF nº 4). 

MULTA. NATUREZA CONFISCATÓRIA. 
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 PRELIMINAR. DECADÊNCIA.
 "O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário"(Súmula CARF nº 38)
 VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2). O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 601.314/SP, submetido à sistemática da repercussão geral prevista no art. 543-B do CPC/73, concluiu pela constitucionalidade do artigo 6º da Lei Complementar nº 105/00.
 OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. 
 "A Lei n° 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de receita com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o contribuinte titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. (Súmula CARF nº 26
 TAXA SELIC. APLICABILIDADE
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.(Súmula CARF nº 4).
 MULTA. NATUREZA CONFISCATÓRIA.
 "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária." (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso. 
 (Assinado digitalmente) 
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa- Presidente. 
 (Assinado digitalmente) 
 Júnia Roberta Gouveia Sampaio - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Márcio Henrique Sales Parada, Rosy Adriane da Silva Dias, Dílson Jatahy Fonseca Neto, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Martin da Silva Gesto.
  
Trata-se de Auto de Infração de Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 2002, no valor total de R$ 252.179,55 compreendendo imposto, multa de ofício e juros de mora, em razão da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Sobre as infrações apuradas foi aplicada multa de ofício no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), com fundamento no artigo 44, inciso II, da Lei 9.430/96.
O contribuinte apresentou a impugnação de fls. 246/280, na qual alegou, resumidamente, o seguinte:
a) que teria ocorrido a decadência do direito de a Fazenda Nacional efetuar o lançamento relativo aos meses de janeiro a dezembro de 2002, uma vez que por se tratar o imposto de renda de um tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo deveria ser contado de acordo com a regra contida no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional;
b) nulidade do lançamento fundamentado em provas ilícitas, uma vez que a Lei Complementar nº 105/01 não poderia ser aplicada retroativamente;
c) que a movimentação financeira das suas contas bancárias não podem ser classificadas como renda nos termos previstos no artigo 43 do Código Tributário Nacional. Alega que o lançamento não poderia ser feito com base em presunção. 
d) que a Taxa Selic não poderia ser aplicada em razão da sua natureza remuneratória;
e) que a multa aplicada tem natureza confiscatória e que, caso não se reconheça sua natureza confiscatória, requereu a redução da multa para o percentual de 75%, uma vez que não foi demonstrado pela autoridade fiscal o dolo ou fraude necessários à aplicação da multa no percentual de 150%;
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo II (SP) julgou parcialmente procedente à impugnação (fls 293/317) para reduzir a multa ao patamar de 75%, uma vez que não restou demonstrado o dolo ou fraude necessário a sua aplicação no percentual de 150%. A decisão recebeu a seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2002
PRELIMINARES. NULIDADE
Tendo o auto de infração sido lavrado por servidor competente , com estrita observância das normas reguladoras da atividade de lançamento e, existentes no instrumento os elementos necessários para que o contribuinte exerça o direito do contraditório e da ampla defesa, assegurado pela Constituição Federal, afastam-se as preliminares de nulidade argüidas. 
DECADÊNCIA
Tendo havido recolhimento a menor do tributo, ensejando lançamento de ofício, o início da contagem do prazo decadencial terá efeito no primeiro dia o exercício seguinte àquele previsto para a entrega da declaração de ajuste anual, conforme previsto no art. 173, I, do CTN.
LICITUDE DAS PROVAS.
São lícitas as provas obtidas com respaldo na legislação vigente à época da ocorrência do procedimento de fiscalização. 
A Lei Complementar 105/2001 disciplina o procedimento de fiscalização e não os fatos econômicos investigados, podendo ser aplicada aos procedimentos iniciados ou em curso a partir de sua edição, inclusive para alcançar fatos geradores pretéritos (CTN, art. 144, §1º). Trata-se de aplicação imediata da norma, não se podendo falar em retroatividade. 
SIGILO BANCÁRIO
A prestação de informações solicitadas pelos órgãos fiscais tributários do Ministério da Fazenda e dos Estados, por parte das instituições financeiras, não constitui quebra do sigilo bancário. 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
Invocando uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de prova no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. 
Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regulamente estabelecida. 
TAXA SELIC. LEGALIDADE
A apuração do crédito tributário, incluindo a exigência de juros de mora com base na Taxa Selic decorre de disposições expressas em lei. Tendo o lançamento observado estritamente o disposto na legislação pertinente, não cabem reparos. 
MULTA QUALIFICADA. REDUÇÃO
O lançamento da multa qualificada exige que a autoridade fiscalizadora traga elementos para os autos, que provem a presença de fatores subjetivos na conduta do contribuinte, de forma a demonstrar que este quis os resultados que o artigo 72 da Lei 4.502/64 relaciona como caracterizadores da fraude, ou mesmo, que assumiu o risco de produzi-los. Na falta de tais elementos é de se aplicar a multa de 75%.
SUSTENTAÇÃO ORAL. JULGAMENTO. PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. 
Não cabe sustentação oral pelo contribuinte na primeira instância do julgamento administrativo, por falta de previsão legal. Esse instrumento de defesa está previsto na fase recursal, perante o Conselho de Contribuintes, caso o autuado recorra da decisão e proteste por sua produção naquela instância superior. 
DECISÕES JUDICIAIS. EXTENSÃO.
As decisões judiciais, a exceção daquelas proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade de normas legais, não têm caráter de norma geral, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão. 
INCONSTITUCIONALIDADE. O exame da constitucionalidade ou legalidade das leis é tarefa estritamente reservada aos órgãos do Poder Judiciário. 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de Contribuintes, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade de normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão aquela objeto da decisão. 
APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas.  
Cientificada da referida decisão (fls. 321) o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 322/359, no qual reitera as alegações já suscitadas quando da impugnação. 
É relatório. 

 Conselheira Júnia Roberta Gouveia Sampaio - Relatora
O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual, dele conheço.
1) PRELIMINARES
1.1) Decadência 
De acordo com o Recorrente, o imposto de renda pessoa física é tributo sujeito ao lançamento por homologação previsto no art. 150 §4ºdo CTN. Assim, o crédito tributário relativo aos meses de janeiro a dezembro de 2002, referente a omissão de rendimentos de depósitos bancários de origem não comprovada estariam decaídos. Isso porque como o auto de infração foi lavrado em 18 de janeiro de 2006, tendo o contribuinte tomado ciência em 26 de julho de 2006 (AR fls. 39), o direito de lançar o crédito tributário já estaria extinto para os meses de janeiro a dezembro do ano-calendário de 2002.
Incorretas as alegações do Recorrente. É entendimento pacífico no âmbito do CARF que "O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário"(Súmula CARF nº 38) . Sendo assim, não há que se falar em decadência dos lançamentos relativos ao ano-calendário de 2002.
Em face do exposto, rejeito a preliminar 
1.2) - Impossibilidade de quebra de sigilo bancário sem ordem judicial. lei complementar 105/01 - ofensa ao princípio da irretroatividade
Alega o Recorrente que a quebra de seu sigilo bancário só poderia ser feita mediante prévia autorização judicial. Alega ainda que Lei nº 10.174/01 e a Lei Complementar 105/01 que dão fundamento autorizam a quebra de sigilo em processos administrativos fiscais só podem ser aplicadas ao fatos geradores futuros. 
Sem razão o recorrente. Isso porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 601.314/SP, submetido à sistemática da repercussão geral prevista no art. 543-B do CPC/73, concluiu pela constitucionalidade do artigo 6º da Lei Complementar nº 105/00, destacando que a referida lei, por se tratar de norma procedimental, pode ser aplicada aos lançamentos relativos à fatos geradores pretéritos. A mencionada decisão recebeu a seguinte ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01.
1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo.
2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira.
3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo.
4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal.
5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código
Tributário Nacional.
6. Fixação de tese em relação ao item �a� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�. 
7. Fixação de tese em relação ao item �b� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN�. 
8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (grifos no original) 
Em face do exposto, improcedentes as alegações suscitadas. 
2) MÉRITO
2.1) Ausência de acréscimo patrimonial - art. 43 do CTN
Alega do Recorrente que a fiscalização não se comprovou a ocorrência do fato gerador do imposto de renda o que só seria possível mediante a demonstração de sinais exteriores de riqueza ou do efetivo acréscimo patrimonial. 
É correta a afirmação do Recorrente no sentido de que o simples depósito em conta corrente não significa renda. No entanto, é pacífico que uso de presunções em matéria tributária é admitido, desde que tais presunções sejam relativas, como é o caso da presunção estabelecida no artigo 42 da Lei nº 9.430/96, o qual dispõe:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).
§4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
A exigência fiscal em exame decorre de expressa previsão legal, pela qual existe uma presunção em favor do Fisco, que fica dispensado de provar o fato que originou a omissão de rendimentos, cabendo ao contribuinte elidir a imputação, comprovando a origem dos recursos.
Conforme previsão do art. 42 da Lei nº 9.430/96, é necessário comprovar, individualizadamente, a origem dos recursos, identificando-os como decorrentes de renda já oferecida à tributação ou como rendimentos isentos/não tributáveis. Trata-se,portanto, de ônus exclusivo do contribuinte, a quem cabe comprovar, de maneira inequívoca, a origem dos valores que transitaram por sua conta bancária, não sendo bastante alegações e indícios de prova.
Ademais, a legitimidade da inversão do ônus da prova e a desnecessidade de comprovação do consumo da renda é matéria que já se encontra sumulada pela jurisprudência do CARF, conforme se constata pela Súmula nº 26 abaixo transcrita: 
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada
2.3) Da inaplicabilidade da Taxa Selic
Alega a Recorrente que a taxa SELIC não poderia ser aplicada ao presente lançamento em razão da sua natureza remuneratória. 
A aplicabilidade da taxa SELIC é matéria que já se encontra sumulada no âmbito desse Conselho, conforme se verifica pela Súmula 4 abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Improcedente, portanto, a irresignação do recorrente.
2.4) Da natureza confiscatória da multa aplicada
Por fim, alega o recorrente que as multas aplicadas ofenderiam os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e proibição do confisco. Todavia, conforme exposto na Súmula CARF nº 2 "o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária."
 3) CONCLUSÃO
Em face do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao recurso. 
(Assinado digitalmente)
Júnia Roberta Gouveia Sampaio. 
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"O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária." (Súmula CARF nº 2). 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso.  

(Assinado digitalmente)  

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa­ Presidente.  

(Assinado digitalmente)  

Júnia Roberta Gouveia Sampaio ­ Relatora. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marco  Aurélio  de 
Oliveira Barbosa, Márcio Henrique Sales Parada, Rosy Adriane da Silva Dias, Dílson Jatahy 
Fonseca Neto, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Martin da Silva Gesto. 

Relatório 

 

Trata­se  de  Auto  de  Infração  de  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física,  ano­
calendário 2002, no valor  total de R$ 252.179,55 compreendendo  imposto, multa de ofício e 
juros de mora, em razão da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de 
origem não comprovada. 

Sobre  as  infrações  apuradas  foi  aplicada  multa  de  ofício  no  percentual  de 
150% (cento e cinquenta por cento), com fundamento no artigo 44, inciso II, da Lei 9.430/96. 

O  contribuinte  apresentou  a  impugnação  de  fls.  246/280,  na  qual  alegou, 
resumidamente, o seguinte: 

a) que teria ocorrido a decadência do direito de a Fazenda Nacional efetuar o 
lançamento  relativo  aos meses  de  janeiro  a  dezembro  de  2002,  uma  vez  que  por  se  tratar  o 
imposto de renda de um  tributo  sujeito ao  lançamento por homologação, o prazo deveria  ser 
contado de acordo com a regra contida no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional; 

b) nulidade do lançamento fundamentado em provas ilícitas, uma vez que a 
Lei Complementar nº 105/01 não poderia ser aplicada retroativamente; 

c) que a movimentação  financeira das  suas contas bancárias não podem ser 
classificadas  como  renda  nos  termos  previstos  no  artigo  43  do  Código  Tributário  Nacional. 
Alega que o lançamento não poderia ser feito com base em presunção.  

d)  que  a  Taxa  Selic  não  poderia  ser  aplicada  em  razão  da  sua  natureza 
remuneratória; 

e)  que  a  multa  aplicada  tem  natureza  confiscatória  e  que,  caso  não  se 
reconheça sua natureza confiscatória, requereu a redução da multa para o percentual de 75%, 
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uma  vez  que  não  foi  demonstrado  pela  autoridade  fiscal  o  dolo  ou  fraude  necessários  à 
aplicação da multa no percentual de 150%; 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de  Julgamento São Paulo  II  (SP) 
julgou parcialmente procedente à impugnação (fls 293/317) para reduzir a multa ao patamar de 
75%,  uma  vez  que  não  restou  demonstrado  o  dolo  ou  fraude  necessário  a  sua  aplicação  no 
percentual de 150%. A decisão recebeu a seguinte ementa: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Ano­calendário: 2002 

PRELIMINARES. NULIDADE 

Tendo o auto de infração sido lavrado por servidor competente , 
com estrita observância das normas reguladoras da atividade de 
lançamento  e,  existentes  no  instrumento  os  elementos 
necessários  para  que  o  contribuinte  exerça  o  direito  do 
contraditório  e  da  ampla  defesa,  assegurado  pela Constituição 
Federal, afastam­se as preliminares de nulidade argüidas.  

DECADÊNCIA 

Tendo  havido  recolhimento  a  menor  do  tributo,  ensejando 
lançamento de ofício, o início da contagem do prazo decadencial 
terá  efeito no primeiro dia o exercício  seguinte àquele previsto 
para a entrega da declaração de ajuste anual, conforme previsto 
no art. 173, I, do CTN. 

LICITUDE DAS PROVAS. 

São lícitas as provas obtidas com respaldo na legislação vigente 
à época da ocorrência do procedimento de fiscalização.  

A  Lei  Complementar  105/2001  disciplina  o  procedimento  de 
fiscalização e não os fatos econômicos investigados, podendo ser 
aplicada  aos  procedimentos  iniciados  ou  em  curso  a  partir  de 
sua  edição,  inclusive  para  alcançar  fatos  geradores  pretéritos 
(CTN, art. 144, §1º). Trata­se de aplicação  imediata da norma, 
não se podendo falar em retroatividade.  

SIGILO BANCÁRIO 

A  prestação  de  informações  solicitadas  pelos  órgãos  fiscais 
tributários  do Ministério  da  Fazenda  e  dos  Estados,  por  parte 
das  instituições  financeiras,  não  constitui  quebra  do  sigilo 
bancário.  

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO.  

Invocando  uma  presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos,  a 
autoridade lançadora exime­se de prova no caso concreto a sua 
ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte.  

Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar 
a presunção legal regulamente estabelecida.  
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TAXA SELIC. LEGALIDADE 

A apuração do crédito tributário, incluindo a exigência de juros 
de  mora  com  base  na  Taxa  Selic  decorre  de  disposições 
expressas em lei. Tendo o lançamento observado estritamente o 
disposto na legislação pertinente, não cabem reparos.  

MULTA QUALIFICADA. REDUÇÃO 

O  lançamento  da  multa  qualificada  exige  que  a  autoridade 
fiscalizadora  traga  elementos  para  os  autos,  que  provem  a 
presença  de  fatores  subjetivos  na  conduta  do  contribuinte,  de 
forma a demonstrar que este quis os resultados que o artigo 72 
da Lei 4.502/64 relaciona como caracterizadores da  fraude, ou 
mesmo,  que  assumiu  o  risco  de  produzi­los.  Na  falta  de  tais 
elementos é de se aplicar a multa de 75%. 

SUSTENTAÇÃO  ORAL.  JULGAMENTO.  PRIMEIRA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.  

Não  cabe  sustentação  oral  pelo  contribuinte  na  primeira 
instância  do  julgamento  administrativo,  por  falta  de  previsão 
legal. Esse instrumento de defesa está previsto na fase recursal, 
perante o Conselho de Contribuintes, caso o autuado recorra da 
decisão e proteste por sua produção naquela instância superior.  

DECISÕES JUDICIAIS. EXTENSÃO. 

As  decisões  judiciais,  a  exceção  daquelas  proferidas  pelo  STF 
sobre a inconstitucionalidade de normas legais, não têm caráter 
de norma geral, razão pela qual seus julgados não se aproveitam 
em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da 
decisão.  

INCONSTITUCIONALIDADE. O  exame  da  constitucionalidade 
ou legalidade das leis é tarefa estritamente reservada aos órgãos 
do Poder Judiciário.  

DECISÕES  ADMINISTRATIVAS  E  JUDICIAIS.  EFEITOS.  As 
decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de 
Contribuintes,  e  as  judiciais,  excetuando­se  as  proferidas  pelo 
STF  sobre  a  inconstitucionalidade  de  normas  legais,  não  se 
constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não 
se  aproveitam  em  relação  a  qualquer  outra  ocorrência,  senão 
aquela objeto da decisão.  

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Aplica­se  ao  lançamento  a 
legislação que, posteriormente à ocorrência do  fato gerador da 
obrigação,  tenha  instituído  novos  critérios  de  apuração  ou 
processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação 
das autoridades administrativas.   

Cientificada  da  referida  decisão  (fls.  321)  o  contribuinte  apresentou  o 
Recurso  Voluntário  de  fls.  322/359,  no  qual  reitera  as  alegações  já  suscitadas  quando  da 
impugnação.  

É relatório.  
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Voto            

Conselheira Júnia Roberta Gouveia Sampaio ­ Relatora 

O  recurso  preenche  os  pressupostos  legais  de  admissibilidade, motivo  pelo 
qual, dele conheço. 

1) PRELIMINARES 

1.1) DECADÊNCIA  

De  acordo  com  o  Recorrente,  o  imposto  de  renda  pessoa  física  é  tributo 
sujeito  ao  lançamento  por  homologação  previsto  no  art.  150  §4ºdo  CTN.  Assim,  o  crédito 
tributário  relativo  aos  meses  de  janeiro  a  dezembro  de  2002,  referente  a  omissão  de 
rendimentos de depósitos bancários de origem não comprovada estariam decaídos. Isso porque 
como o auto de  infração  foi  lavrado em 18 de  janeiro de 2006,  tendo o contribuinte  tomado 
ciência em 26 de julho de 2006 (AR fls. 39), o direito de lançar o crédito tributário já estaria 
extinto para os meses de janeiro a dezembro do ano­calendário de 2002. 

Incorretas as alegações do Recorrente. É entendimento pacífico no âmbito do 
CARF que "O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de 
rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no 
dia 31 de dezembro do ano­calendário"(Súmula CARF nº 38)  . Sendo assim, não há que  se 
falar em decadência dos lançamentos relativos ao ano­calendário de 2002. 

Em face do exposto, rejeito a preliminar  

1.2)  ­  IMPOSSIBILIDADE  DE  QUEBRA  DE  SIGILO  BANCÁRIO  SEM  ORDEM 
JUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR 105/01 ­ OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE 

Alega o Recorrente que a quebra de seu sigilo bancário só poderia ser feita 
mediante prévia autorização judicial. Alega ainda que Lei nº 10.174/01 e a Lei Complementar 
105/01 que dão fundamento autorizam a quebra de sigilo em processos administrativos fiscais 
só podem ser aplicadas ao fatos geradores futuros.  

Sem  razão  o  recorrente.  Isso  porque  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no 
julgamento do RE 601.314/SP,  submetido  à  sistemática da  repercussão geral  prevista no  art. 
543­B  do  CPC/73,  concluiu  pela  constitucionalidade  do  artigo  6º  da  Lei  Complementar  nº 
105/00, destacando que a referida lei, por se tratar de norma procedimental, pode ser aplicada 
aos  lançamentos  relativos  à  fatos  geradores  pretéritos.  A  mencionada  decisão  recebeu  a 
seguinte ementa: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
DIREITO  TRIBUTÁRIO.  DIREITO  AO  SIGILO  BANCÁRIO. 
DEVER  DE  PAGAR  IMPOSTOS.  REQUISIÇÃO  DE 
INFORMAÇÃO  DA  RECEITA  FEDERAL  ÀS  INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.  ART.  6º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  105/01. 
MECANISMOS  FISCALIZATÓRIOS.  APURAÇÃO  DE 
CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. 
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PRINCÍPIO  DA  IRRETROATIVIDADE  DA  NORMA 
TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 

1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre 
o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos 
referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que 
se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da 
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a 
autonomia individual e o autogoverno coletivo. 

2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é 
uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em 
ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências 
ou  ofensas,  qualificadas  como  arbitrárias  ou  ilegais,  de  quem 
quer  que  seja,  inclusive  do  Estado  ou  da  própria  instituição 
financeira. 

3.  Entende­se  que  a  igualdade  é  satisfeita  no  plano  do 
autogoverno  coletivo  por  meio  do  pagamento  de  tributos,  na 
medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez 
vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação 
das necessidades coletivas de seu Povo. 

4.  Verifica­se  que  o  Poder  Legislativo  não  desbordou  dos 
parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de 
conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu 
requisitos  objetivos  para  a  requisição  de  informação  pela 
Administração Tributária às instituições financeiras, assim como 
manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras 
do contribuinte, observando­se um translado do dever de  sigilo 
da esfera bancária para a fiscal. 

5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 
não  atrai  a  aplicação  do  princípio  da  irretroatividade  das  leis 
tributárias,  uma  vez  que  aquela  se  encerra  na  atribuição  de 
competência  administrativa  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  o 
que  evidencia  o  caráter  instrumental  da  norma  em  questão. 
Aplica­se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6.  Fixação  de  tese  em  relação  ao  item  “a”  do  Tema  225  da 
sistemática  da  repercussão  geral:  “O  art.  6º  da  Lei 
Complementar  105/01  não  ofende  o  direito  ao  sigilo 
bancário,  pois  realiza  a  igualdade  em  relação  aos 
cidadãos,  por  meio  do  princípio  da  capacidade 
contributiva,  bem  como  estabelece  requisitos 
objetivos  e  o  translado  do  dever  de  sigilo  da  esfera 
bancária para a fiscal”.  

7.  Fixação  de  tese  em  relação  ao  item  “b”  do  Tema  225  da 
sistemática da repercussão geral: “A Lei 10.174/01 não atrai 
a  aplicação  do  princípio  da  irretroatividade  das  leis 
tributárias,  tendo  em  vista  o  caráter  instrumental  da 
norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN”.  

8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.  (grifos no 
original)  
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Em face do exposto, improcedentes as alegações suscitadas.  

2) MÉRITO 

2.1) AUSÊNCIA DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL ­ ART. 43 DO CTN 

Alega  do Recorrente  que  a  fiscalização  não  se  comprovou  a  ocorrência  do 
fato gerador do  imposto de  renda o que só  seria possível mediante a demonstração de sinais 
exteriores de riqueza ou do efetivo acréscimo patrimonial.  

É correta a afirmação do Recorrente no sentido de que o simples depósito em 
conta corrente não significa renda. No entanto, é pacífico que uso de presunções em matéria 
tributária é admitido, desde que  tais presunções  sejam relativas, como é o caso da presunção 
estabelecida no artigo 42 da Lei nº 9.430/96, o qual dispõe: 

Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e 
idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§  1º  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela instituição financeira. 

§ 2° Os valores cuja origem houver  sido comprovada, que não 
houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e 
contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às 
normas de tributação específicas previstas na legislação vigente 
à época em que auferidos ou recebidos. 

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualizadamente, observado que não serão 
considerados: 

I  os  decorrentes  de  transferências  de  outras  contas  da  própria 
pessoa física ou jurídica; 

II  no  caso de  pessoa  física,  sem prejuízo  do  disposto  no  inciso 
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 
(doze  mil  Reais),  desde  que  o  seu  somatório,  dentro  do  ano­
calendário,  não ultrapasse o  valor de R$80.000,00  (oitenta mil 
Reais). 

§4° Tratando­se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão 
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na 
tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o 
crédito pela instituição financeira. 

A  exigência  fiscal  em  exame  decorre  de  expressa  previsão  legal,  pela  qual 
existe uma presunção em favor do Fisco, que fica dispensado de provar o fato que originou a 
omissão de  rendimentos, cabendo ao contribuinte elidir a  imputação, comprovando a origem 
dos recursos. 
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Conforme  previsão  do  art.  42  da  Lei  nº  9.430/96,  é  necessário  comprovar, 
individualizadamente,  a  origem  dos  recursos,  identificando­os  como  decorrentes  de  renda  já 
oferecida à tributação ou como rendimentos isentos/não tributáveis. Trata­se,portanto, de ônus 
exclusivo  do  contribuinte,  a  quem  cabe  comprovar,  de  maneira  inequívoca,  a  origem  dos 
valores  que  transitaram  por  sua  conta  bancária,  não  sendo  bastante  alegações  e  indícios  de 
prova. 

Ademais, a legitimidade da inversão do ônus da prova e a desnecessidade de 
comprovação do consumo da renda é matéria que já se encontra sumulada pela jurisprudência 
do CARF, conforme se constata pela Súmula nº 26 abaixo transcrita:  

Súmula  CARF nº  26:  A  presunção  estabelecida  no  art.  42  da 
Lei  nº  9.430/96  dispensa  o  Fisco  de  comprovar  o  consumo  da 
renda  representada  pelos  depósitos  bancários  sem  origem 
comprovada 

2.3) DA INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC 

Alega a Recorrente que  a  taxa SELIC não poderia  ser aplicada ao presente 
lançamento em razão da sua natureza remuneratória.  

A  aplicabilidade  da  taxa  SELIC  é matéria  que  já  se  encontra  sumulada  no 
âmbito desse Conselho, conforme se verifica pela Súmula 4 abaixo transcrita: 

Súmula CARF nº  4: A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Improcedente, portanto, a irresignação do recorrente. 

2.4) DA NATUREZA CONFISCATÓRIA DA MULTA APLICADA 

Por fim, alega o recorrente que as multas aplicadas ofenderiam os princípios 
da  razoabilidade,  proporcionalidade  e  proibição  do  confisco.  Todavia,  conforme  exposto  na 
Súmula  CARF  nº  2  "o  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária." 

 3) CONCLUSÃO 

Em face do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao 
recurso.  

(Assinado digitalmente) 

Júnia Roberta Gouveia Sampaio.  
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